
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

I N D I C O  C O M  U R G Ê N C I A  A
REITERAÇÃO  PARA  COLOCAÇÃO  DE
TAMPA  EM  BUEIRO  ABERTO  NA  AV.
CONTORNO LESTE.
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICO EM CARÁTER DE EXTREMA URGÊNCIA, REITERAR A SOLICITAÇÃO PARA
A COLOCAÇÃO DE UMA TAMPA EM UM BUEIRO QUE SE ENCONTRA ABERTO NA
AV. CONTORNO LESTE. O BUEIRO ESTÁ LOCALIZADO PRÓXIMO À ROTATÓRIA
QUE  CONECTA  A  AV.  CONTORNO  LESTE  COM  A  AV.  DOUTOR  MEIRELES,
ESPECIFICAMENTE  NO  INÍCIO  DA  AV.  CONTORNO  LESTE,  ANTES  DA  PONTE,
NESTA CAPITAL. 

JUSTIFICAVA 
Este bueiro está sem tampa há alguns meses, e a situação atual representa um grave risco para

motoristas e motociclistas. Diariamente, diversos veículos, incluindo carros e motos, passam pelo
local e impactam diretamente no bueiro exposto, causando danos significativos aos veículos. 

A ausência da tampa não só gera prejuízos materiais, mas também aumenta consideravelmente
o risco de acidentes graves, especialmente para motociclistas, que podem perder o controle de suas
motos  ao  atingir  o  buraco.  A localização estratégica,  em uma via  de  intenso fluxo como a  Av.
Contorno Leste, próximo a uma rotatória e antes de uma ponte, amplifica o perigo e a probabilidade de
ocorrências. 

É fundamental  ressaltar que esta solicitação já foi  encaminhada há alguns meses,  mas,
lamentavelmente, o problema persiste sem solução. A inação diante de tal situação coloca a vida das
pessoas em perigo e exige uma intervenção imediata da Secretaria. 

Diante do exposto, solicito a prioridade máxima na análise e execução dos serviços para a
instalação urgente da tampa neste bueiro. 

Pelo exposto, aguardamos o pronto atendimento do pedido versado na presente indicação. 
 
 
 
AO:
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400360036003000340033003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 1 de julho de 2025.

 
 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
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